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EXPEDIENTE
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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br
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acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
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CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br
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CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

  

 
 

PORTARIA Nº 003, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

 

Designa os Agentes de Contratação e Equipe de 

Apoio, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, LX e 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 

abril de 2021 c/c regulamentos próprios desta municipalidade; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora Ana Flavia Cardoso da Silva Meazza, matrícula nº 1.051, 

para desempenho da função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS.  

Art. 2º Designar a servidora Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula nº 1.759, 

para desempenho da função de Agente de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS. 

Art. 3º Designar os servidores Rafael Alves Costa, matrícula nº 3.195 e Lusiana 

Montagner de Souza, matrícula nº 2.773, como Equipe de Apoio dos Agentes de Contratação.  

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada do agente de contratação, 

de um ou mais servidores designados como Equipe de Apoio, estes serão devidamente 

substituídos pelos seguintes servidores respectivamente, Verginia Ramos Gimenes, matrícula 

nº 2.064, Helio Martins do Nascimento Junior, matrícula nº 1.657 e Eryca Vitoria Correia da 

Silva, matrícula nº 3.196.  

PODER EXECUTIVO
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“A Pequena Cativante” 

  

 
 

Art. 4° Os Agentes de Contratação e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 

execução do disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentos internos deste órgão. 

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 343/2024. 

Art. 6º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante/MS, 09 de janeiro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designa servidores para atuarem como membros da 

Comissão de Contratação, de acordo com a Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio 

Brilhante, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, L, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, o qual define que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de 

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos 

auxiliares; 

CONSIDERANDO o regramento disposto no §2º e §3º, do art. 7º, c/c inciso XI, do art. 

32, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da 

primeira, comporem a Comissão de Contratação do Município de Rio Brilhante/MS, na 

qualidade de membros titulares: 

I- servidor(a) Lusiana Montagner de Souza, matrícula nº 2.773; 

II- servidor(a) Alini de Oliveira, matrícula nº 2.421; 

III- servidor(a) Valderi da Silva Leite, matrícula nº 25. 

§1º A composição da Comissão de Contratação será sempre em quantidade ímpar; 
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§2º A Comissão de Contratação deverá se reunir com o ‘quórum’ mínimo de 3 (três) 

membros, conforme artigo 8º, §2º da lei 14.133/21, sempre em quantidade ímpar, 

cabendo ao Presidente da Comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor ou 

servidora para substituir o membro afastado ou impedido, com observância ao artigo 3º, o 

qual designa os suplentes.  

Art. 2º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente da Comissão de 

Contratação será substituído pelos demais membros, na ordem indicada no art. 1.º desta 

portaria. 

Art. 3º Designar os servidores Verginia Ramos Gimenes, inscrito(a) na matrícula nº 

2.064, e Eryca Vitoria Correia da Silva, inscrito(a) na matrícula nº 3.196, para membros 

suplentes da Comissão de Contratação. 

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou as revogue. 

Art. 5º A designação de comissão de contratação em caráter permanente não 

impede eventual designação de comissão de contratação em caráter especial, quando as 

circunstâncias de contratação específica assim exigirem. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 352/2024. 

 

Rio Brilhante/MS, 09 de janeiro de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quinta-feira, 09 de janeiro de 2025 Ano II | Edição nº 234A Página 6 de 7

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PORTARIA Nº 005, DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio, e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do 

Município de Rio Brilhante, e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §5º da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º 

de abril de 2021 c/c regulamentos próprios desta municipalidade; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Os processos de licitação do tipo pregão (eletrônico ou presencial) 

contarão com a atuação de dois pregoeiros, devidamente nomeados, os quais 

contarão com Equipes de Apoio, devendo atuar de forma concomitante, sendo os 

processos sorteados entre um ou outro. 

Art. 2º Designar o(a) servidor(a) Verginia Ramos Gimenes, matrícula nº 2.064, 

para desempenho da função de Pregoeiro(a) do Município de Rio Brilhante/MS. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada, do pregoeiro 

designado no caput, este será devidamente substituído pelo(a) seguinte servidor(a) 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula nº 1.759. 

Art. 3º Designar os servidores Lucas Alves de Oliveira, matrícula nº 2.525, e 

Helio Martins do Nascimento Junior, matrícula nº 1.657, como Equipe de Apoio do 

Pregoeiro designado no Art. 2º. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada, de um ou mais 

servidores designados como Equipe de Apoio, estes serão devidamente substituídos 
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pelo(a) seguintes servidores(as) Rafael Alves Costa, matrícula nº 3.195 ou Valderi da 

Silva Leite, matrícula nº 25. 

Art. 4º Designar o(a) servidor(a) Lusiana Montagner de Souza, matrícula nº 

2.773 para desempenho da função de Pregoeiro(a) do Município de Rio Brilhante/MS. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada, do pregoeiro 

designado no caput, este será devidamente substituído pelo(a) seguinte servidor(a) 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula nº 1.759. 

Art. 5º Designar os servidores Luma Moraes de Oliveira Guimarães, matrícula nº 

1.759 e Eryca Vitoria Correia da Silva, matrícula nº 1.759, como Equipe de Apoio do 

Pregoeiro designado no Art. 4º. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação, justificada, de um ou mais 

servidores designados como Equipe de Apoio, estes serão devidamente substituídos 

pelo(a) seguinte servidor(a) Rafael Alves Costa, matrícula nº 3.195 ou Valderi da Silva 

Leite, matrícula nº 25. 

Art. 6º O Pregoeiro e Equipe de Apoio possuem a prerrogativa de solicitar 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021 e regulamentos internos 

deste órgão. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 353/2024. 

 

Rio Brilhante/MS, 09 de janeiro de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 
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